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P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  O E  C O N C IL IA Ç Ã O  E J U L G A M E N T Oif , /*
/

/ TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos Zh_ dias do mês de ev o r o í  vo de 19 6 9

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento
A

de _____ Goianla__________________ , Bdson ?erreira cia Gosta______________
Reclamante(s)

Pedreiro v. si 1 e i  rn
(Profissão) (Estado Civil) (Nacionalidade)

maior, residente na - lia r-Iovs. na ha .Ivon.i d •••. nS ãO?__________
(Residência)

portador da C. P. - N. 0 /-l C07____ , S é r i e 17/.!.- e apresentou a seguinte recla

mação contra SOIIA- Soc. loura e lenc.astro Consf.. Cos, o Tnd. Lt.rla.
(Reclamado)

domiciliado
“"'V'

na Praga Givica n e 500, centro__
(Rua e Número)

ADMISSÃO

DISPENSA

SALÁRIO

PAGAMENTO

Zj.-ll-68
11-2-69

N CrlO,7 8 por hora 

s emanai

Pede:

Aviso prévio, 6L[ ho r a s..... . NCrl h$ ? 9 2

Feries proporcionais, /j/12,.................. NCr$ /|l,6p
1 3 e salário de 1969, 2 / 1 2 ....................  ECr'l 21.20

NCr.l 122,72

Mod- 2
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A s s iiff “ â é rido; pédé què seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reolamaqão a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento ? s-ob as - penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por



P O D E R  J U D IC IÁ R IO  

JUSTIÇA DO TRABALHO

JU N TA  DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO

y

N O T I F I C A Ç Ã O  N. °

SOMA - Soc. Mouia • Alencastro const. Com. e Ind. Ltda. 
Pqfaça CÍvica nQ 500 • Centro

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Edson Ferreira da Costa

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à.. .Pr a ç a cí y i c a n° 9.................
........................................, às..llj.j.00..(quatorze....... ) horas do

dia.......... (.. quatorze..) do mês de.. maio de 19^9 • para audiência relativa
à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir
*

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Goiânia, .19.. de... março......de 19.6$
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PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE Goiânia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- 196 / 69

Aos l'| • dias do, mês de ma io do ano de 19 69* àsl[|_,00 horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. HerácitO rena Junior 
M. M, Juiz do Trabalho, presente os srs.
vogál representante dos empregadores, e Domiciano de Sousa ^arinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e -julgamento da
reclamação ajuizada por Edson Ferreira da Gosta contra
SOMA - Soc. Moura Alencastro Comst. Com.

, relativa a aviso, 13e
salário e férias.

no valor de NC r $

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, havendo comparecido ambas, a reclamada representada por seu 
proprietário, Dr. Júlio Alencastro Veiga Filho.

A reclamada em sua defesa alegou o seguinte: "que a ação deve julgada 
improcedente porque o reclamante foi despedido com justa causa, pois não só 
recusou a trabalhar em horário extraordinário para a reclamada que o havia 
solicitado em virtude de necessidade inadiavel, como também distratou o en
carregado de obras da mesma."

Conciliação proposta, não foi aceita.



PODER- JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO *
jcj d e  -e Goiania

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NA JCJ-19  ̂ /  69

Aos 3 dias do .mês de «Ju^ j0 do an0 de 19 9 > à s ^ ^ h o r a s ,
em sua se^,. *r^uniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de ííiá

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza ,
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Alberto de Souza Costa 
vogal representante dos empregadores, e GOmiciano úe Souza Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Edson Ferreira da Costa contra
SOMA-Soc. Moura e Aloncastrc Const. Com* Ind. Ltda

relativa a aviso,
férias e I32 salario. 

no valor de NCr| 1°2,72

*
» *

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, havendo compar-Bc ido. apenas a reclamada, representada na pessoa
do Er. JÚlio de A. Veiga Filho.

A seguir foram ouvidas as testemunhas abaixo:
1& testemunha da reclamada:
Celso Roberto de Araújo, brasileiro, solteiro, com 22 anos de idade, 

aux. de escritório, residente na ÍjA Avenida, n. 22 - Vila Mova. Aos costu
mes di■1 se nada. Compromissada è inquirida nele Sr* Presidente respondeu: 
que 0 depoente trabalhava como apontador da reclamada na construção da Pra
ça Universitária, onde também trabalhava como pedreiro 0 reclamante; que - 
certa ocasião o reclamante recebeu ordens, juntamente com 20 ou 30 operá
rios, para trabalhar nas obras de reforma de um aterro no corrego que pas
sa a quem do DERGO, cortando a Avenida Anhanguera; 0 reclamante, chegando
ao local, recusou-se a fazer o serviço que lhe foi designado, de remoção
de terra para a realização das obras do aterro, alegando sua qualidade de 
pedreiro orof iss lõnal; todos os demais operários, inclusive pedreiros, con 
cordaram com 0 serviço e apenas o reclamantes 0 impugnou; per ccasiãc do - 
pagamento salarial, e porque houvesse sido cortado nos salarios das horas 
em que se recusou a trabalhar, entrou em conflito com 0 encarregado da obra,
ameaçando de rasgar a fôl’'a de pagamento e jogá-la na cara do encarregado;
Em virtude disso se 'eu a rescisão contratual; posteriormente c reclamante 
foi ao escritório ® recebeu seus salários; no local, naqquele dia, foram - 
trabalhar operários de outras empresas, dado o caracter urgente da obra* 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado dande-se por findo o presente depo_i 
mento que assina com o Sr. Presidente

Depoente



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTOV"

/

Em seguida foi dada a 'palavra ao representante da reclamada, 
que alagou-que a ação deve ser julgada improcedente, porquanto o re- 
clamante.jcometeu as fàltas de insubordinação e ofensa a superior hi
erárquico recusçndo-se a trabalhar em serviço de naturesa urgente , 
decorrent e. de calamidade pública; tratava-se de uma grande enchete - 

. que'ameacav^ o desabamento do aterro de um curso dagua com grandes -
jà ' / ^
jrriscos para as populaços ribeirinhas, bem como com a possibilidade de 

impedimento do trânsito núma via publica de maior importância.
. Não foi renovada a proposta de acordo, pela ausência do recla

mante.
Em seguida o Juiz Presidente propôs aos srs. vogais a solução 

do dissidir e tendo votado ambos, proferiu de acordo com o vendido a 
seguinte decisão:

EDSON FERREIRA DA COSTA reclama contra SOMA-SOC. MOURA E ALEN 
CASTRO CONST. COMERCIO E IND. LTDA. o pagamento de aviso prévio, fé
rias e 132 salario proporcionais. Em defesa a reclamada sustentou que 
a rescisão teve justa causa. No curso da instrução fez-se prova teste 
munhal. Não vingou a tentativa inicial de acordo, que deixou de ser 
renovada porque o reclamante não compareceu à audiência final.

Tudo visto e examinado:
A prova dos autos demonstra que o exequente se insubcrdinou - 

contra ordem de superior hierárquico, recusando-se a fazer serviço - 
que tinha caráter de urgência, para evitar piores consequências decor 
rentes de uma enchente em córrego localizado no periretro urbano des
ta Capital. Além. disso, havendo sido cortado nas horas que deixou de 
trabalhar, desacatou superior hierárquico, ameaçando-o de agressão.

Pelo exposto, resolveu a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiânia, por voto unânime, julgar a reclamarão improcedente. Custas - 
pelo reclamante, no valor de NCr$ l)q, 17, dispensadas na forma da lei.

E, para cons^r, eu, , oficial de Justiça,
lavrei a pr^sent* ata, que vai assinada pele Sr. Juiz Presidente e t>e

• —

los sns. vogais.

Vogal dos Empregadores

À A á  n
1 rln.q "Rimnr>eVogal dos Empregados

MODÉLO 4
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J U N T A  DE C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M EN T O
/

Goiânia - Goiás
Notificação n°. 692/69

4S (Sfellho deÊfe

. %

lim o . S r .

Edson Ferreira da Costa 
4• Avenida, n# 502 — Yila Nova
NESTA

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 
esta Junta, em audiência de3 de jr-j-un de 1$£9

na Reciamaça<?^^ĵ J ^ ^ " ,|l̂ ® ^ iaí̂ P ° a S0MA-Soo.Moura e Alencastro
Const.Com.Ifld. Ltda.— Proc. n- ±96/69 e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa.

Cordiais saudações

Departamento de Imprensa Nacional —
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